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- RESPONSABILIDADE CIVIL DO FORNECEDOR 

Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes. Dano moral. Cartão 
megabônus. 

O envio ao consumidor do denominado cartão megabônus (cartão pré-pago vinculado a 
programa de recompensas) com informações que levariam a crer tratar-se de verdadeiro cartão 
de crédito não dá ensejo à reparação de dano moral, apesar de configurar, conforme as 
instâncias ordinárias, má prestação de serviço ao consumidor. Mesmo constatado causar certo 
incômodo ao contratante, o envio não repercute de forma significativa na esfera subjetiva do 
consumidor. Também assim, a tentativa de utilizar o cartão como se fosse de crédito não 
vulnera a dignidade do consumidor, mostrando-se apenas como mero dissabor. Anote-se haver 
multiplicidade de ações que buscam essa reparação (mais de 60 mil) e que já foi editada a 
Súm. n. 149-TJRJ do mesmo teor deste julgamento. Precedentes citados: REsp 1.072.308-RS, 
DJe 10/6/2010; REsp 876.527-RJ, DJe 28/4/2008; REsp 338.162-MG, DJ 18/2/2002; REsp 
590.512-MG, DJ 17/12/2004, e REsp 403.919-MG, DJ 4/8/2003. REsp 1.151.688-RJ, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  

 
    

Indenização por Dano Moral - Protesto Indevido de Título. Embargos 
infringentes. Sentença terminativa. Mérito. 

A recorrida ajuizou ação declaratória de inexistência de dívida, cancelamento de protesto e 
indenização por danos morais contra o banco recorrente e uma sociedade empresária. O juiz 
julgou parcialmente procedente a ação em relação à sociedade empresária, mas, quanto ao 
recorrente, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, diante da ilegitimidade de 
parte. O TJ deu provimento ao apelo da recorrida ao reconhecer a legitimidade da recorrente, 
contudo passou a analisar a existência de sua culpa, concluindo haver sua responsabilidade. 
Vêm daí os embargos infringentes, rejeitados pelo TJ ao fundamento de que não houve reforma 
do mérito da sentença proferida. Nesse contexto, vê-se que nem sempre é terminativo o 
acórdão que julga a apelação contra a sentença terminativa; pois, nos casos de extinção do 
processo sem julgamento de mérito (art. 267 do CPC), o tribunal pode julgar desde logo a lide 
se a causa tratar exclusivamente de questão de direito e estiver pronta para julgamento (art. 
515, § 3º, do citado codex). Assim, é possível o acórdão referente à apelação de sentença 
terminativa adentrar o mérito e produzir coisa julgada material, a impedir a repetição em juízo 
de mesma pretensão. Se o mérito é julgado somente pelo TJ, não há como aplicar o critério da 
dupla sucumbência (o vencido em julgamento não unânime de apelação não terá direito a 
embargos infringentes se é vencido também na sentença). Dessa forma, o regramento do art. 
530 do referido código deve sofrer interpretação harmoniosa e sistemática com os outros 
artigos, especialmente com o § 3º do art. 515, a permitir a admissão de embargos infringentes 
contra acórdão que, por maioria, reforma a sentença terminativa e analisa o mérito da ação. Se 
o magistrado realizar cognição profunda sobre as alegações apresentadas na petição após 
esgotados os meios probatórios, é certo que terá, em verdade, proferido juízo sobre o mérito 
(teoria da asserção). Daí que se mostra sem influência a qualificação ou nomen iuris que se 
atribui ao julgado, seja na fundamentação seja na parte dispositiva, porque a natureza da 
sentença (de mérito ou processual) é definida por seu conteúdo. Na hipótese, quanto ao 
recorrente, entende-se como de mérito a sentença, o que propicia o cabimento dos embargos 
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infringentes. Precedente citado: REsp 832.370-MG, DJ 13/8/2007. REsp 1.194.166-RS, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
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